
 
 

Rua Marechal Deodoro, nº 80, Araguari/MG 

 
DELIBERAÇÃO CBH PN3 Nº 66 DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

 

Indicação ad referendum de membros do 

Comitê da Bacia Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros do Baixo Paranaíba 

para a participação em eventos. 

 
 

A presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros 

do Baixo Paranaíba (CBH  PN3), no uso das competências que lhes são 

conferidas pelo artigo 30  inciso VII do regimento interno; 

 
Considerando a Portaria Igam nº 38, de 25 de outubro de 2022, que 

estabelece as normas e os procedimentos para a realização de despesas 

de viagem com recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos, no 

âmbito das entidades equiparadas à Agência de Bacia Hidrográfica do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

 
 

DELIBERA: 

 
Artigo 1º - Aprovar, nos termos do artigo 3º, inciso II, da Portaria Igam nº 

38,   a participação da secretária executiva  do Comitê da Bacia 

Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo Paranaíba, Kátia Gisele de 

Oliveira Pereira (Universidade Federal de Uberlândia - UFU) , Maurício 

Marques Scalon (Fórum Nacional da Sociedade Civil na Gestão de Bacias 

Hidrográficas - FONASC-CBH), Ecione Cristina Martins Pedrosa 

(Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do 

Triângulo Mineiro - CIDES)  para a Roda de Conversa Água e 

Sustentabilidade, a ser realizada no dia  17 de março de 2025, às 9:00 

horas, no auditório Prof. Carlos Antônio do Vale, localizado na Pça 

Antônio Alves de Faria, S/Nª – Tupaciguara-MG conforme Anexo Único. 

 
Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 
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Araguari – MG, 13 de março de 2025. 
 
 
 

Elaine Aparecida Santos Oliveira 
Presidente Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 

Mineiros do Baixo Paranaíba – CBH PN3 
 




		2025-03-14T06:33:40-0300




